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PORTARIA No I 0.29.01 /2025

DISPÔE soBRE A CoNCESSÃO DE DIÁRIA AO VEREADOR QUE SE

AFASTAR, poR DtA ou poR pERÍoDo supERtoR A 6 (sEts) HoRAs, DA

CÂMARA t4uNtctpAL Do MUNrcÍpto DE BEBERTBE/oE DENTRo Do
TERRTTóRto Do EsrADo Do cEARÁ.

RESOLVE:

Art. 1o - Concede-se à Vereâdorâ Maria Etizangeta de Otanda SiLva (Vereadora Etizangeta),

matrícuta no 0060449, o pagamento de 01 (uma) diária, no vator unitário de R$ 310,00 (trezentos e dez

reais), em virtude de sua participaçâo no evento Mutheres em Pauta, promovido peta Uniâo dos
Vereadores e Câmara do Ceará (UVC), reatizado em 28 de outubro de 2025, na sede da entidade em

Fortateza/CE, conÍorme previsão do artigo 70 da Resotuçáo n. 009, de 03 de março de 2023.

Art.30 - As despesas decorrentes de diárias correrâo à conta da dotação orçamentária:
01.031.0001.2.001 , no etemento de despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias Pessoat Civit.

Art.40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticaÇão.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se

PAÇO DA CÀMABA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 29 de outubro de 2025.

Francisco Rebouças Lima
Presidente
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Rua Antônio lúário Ribeiro, s/n
Loteamento Planalto I Eeberibe/CE

CEP.; 62.840-000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
cNPl n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: contato@cmbeberibe.ce.sov.br

o Presidente da Câmara Municipat de Beberibe/CE, Sr. Francisco Rebouças Lima, de
acordo com a Resotuçâo n. 009, de 03 de março de 2023, e no uso das atribuições tegais que lhe sâo
conferidas peta Lei Orgânica do MunicÍpio,

Art. 20 - A eÍetiva participaçâo da vereadora constitui condição imprescindívet para o
recebimento da verba indenizatória, devendo ser comprovada por meio de declaraÇão emitlda peto

órgão púbtico ideatizador do evento.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 10.29.01/2025, DE 29

DE OUTUBRO DE 2025. qUE "DISPÔESOBRE ACONCESSÃO DE DIÁRIAAOVEREADORQUE

SE AFASTAR, POR DIA OU POR PERíODO SUPERIOR A 6 (SEIS) HORAS, DA CÂMARA

MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE BEBERIBE/CE DENTRO DO TERR|TÓRIO DO ESTADO DO

CEARÁ", foi devidamente pubticada por afixaÇão no átrio da Câmara Municipat de

Beberibe/CE., na data de 29 de outubro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 29 de outubro de2025.
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